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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A solicitação se faz necessária uma vez que a referida via pública tem a visibilidade reduzida ou quase nula
em virtude do mato alto, para conversões veiculares.

Desta maneira, o bom e correto tráfego de veículos fica prejudicado, colocando em risco os motoristas e
pedestres que se utilizam da via pública supramencionado.

Sabemos que é de direito da população poder contar com a correta infra-estrutura municipal, ou seja, que
atenda às suas necessidades, como por exemplo, vias com visibilidade permanentemente

Proposição para a realização de retirada de entulhos, capina e limpeza de lotes na via pública no endereço
abaixo mencionado, no bairro Mansour.

 

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 13-05-2019

RUA RIO TIBRE, MANSOUR, 38.414-434, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: ESQUINA
COM RUA RIO SENA

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Vilmar Resende

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

LOTE / TERRENO - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 17420/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALAMEDA CONJURAÇÃO MINEIRA, 131, JARDIM INCONFIDENCIA, 38.400-000, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ronaldo Alves

Sala das Sessões, 13 de maio de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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Ver. Ronaldo Alves

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO

Nome Quantidade

Ver. Ronaldo Alves 1

1Total


